




Art. 3'. Os dados estatísticos referidos no artigo anterior deverão ser informados 

ao Conselho Nacional de Justiça, através de transmissão eletrônica, observando-se o 

seguinte calendário: 

I - os dados estatísticos de janeiro a junho serão transmitidos até o dia 31 de 

julho do mesmo ano; 

II - os dados estatísticos de julho a dezembro serão transmitidos até o dia 31 de 

janeiro do ano seguinte. 

Art. 4O. Uma vez transmitidos eletronicamente, os dados estatísticos serão 

considerados oficiais, dispensando sua conferência e vinculando, quanto a seu teor, a 

Presidência dos Tribunais de origem. 

Ad. 5O. A Presidência de cada Tribunal poderá delegar a magistrado ou 

se~entuário a função de gerar, conferir e transmitir os dados estatísticos semestrais, 

credenciando* junto ao Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 6'. As comunicações entre o Conselho Nacional de Justiça, através de seus 

6rgãos competentes, e os Tribunais serão realizadas em regra por meio eletknico. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a Presidência de cada Tribunal 

disponibilizará um ou mais endereços eletrônicos, presumindo-se a recepção das 

comunicações oficiais mediante simples confirmação automática de que a mensagem foi 

disposta na respectiva caixa de correio eletrônico. 

Art. P. A transmissão dos dados estatísticos será realizada por sistema on-line, 

por meio do sítio na intemet https:llestatistica.cnj.gov.br. 







IV - taxa de congestionamento; 

V - reconibilidade e reforma de decisões; 

VI - acesso a Justiça; 

VI1 - maiores demandas e participação governamental; 

VIII - atividade disciplinar; 

IX - outros. 

Art. 15. Os dados estatísticos relativos a insumos, dotaçóes e graus de utilização 

da Justiça serão informados de acordo com os indicadores e fórmulas seguintes: 

a- Despesa Total da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados (numerador DPJ) 

sobre o Produto Interno Bruto Federal e dos Estados, respectivamente (denominador 

PIB), por meio do indicador (Gl) e de sua fórmula: 

D P ~  G, =- 
PIB 

b- Despesa Total da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados (numerador Dpj) 

sobre a Despesa Pública Federal e dos Estados, respectivamente (denominador GT), 

por meio do indicador (G2) e de sua fórmula: 



c- despesas da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados com Recursos 

Humanos (numerador Prh) sobre a Despesa Total da respectiva Justiça (denominador 

DPJ) por meio do indicador (G3) e de sua fórmula: 

d- despesas da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados com Bens e Serviços 

(numerador Bs) sobre a Despesa Total da respectiva Justiça (denominador DPJ) por meio 

do indicador (G4) e de sua fórmula: 
*s G4 = - 

D P ~  
e- despesas da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados com Pessoal e 

Encargos (numerador Pe) sobre a Despesa Total da respectiva Justiça (denominador 

DPJ) por meio do indicador (G5) e de sua fórmula: 

f- despesas da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados com Custeio e Capital 

(numerador Cca) sobre a Despesa Total da respectiva Justiça (denominador DPJ) por 

meio do indicador (G6) e de sua fórmula: 
ri 

g- Despesa Total da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados (numerador DPJ) 

sobre o número de habitantes da Região e dos Estados, respectivamente (denominador 

hl), por meio do indicador (G7) e de sua fórmula: 

h- total de magistrados da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados 

(numerador Mag) sobre o númem de habitantes dividido por cem mil da Região e dos 

Estados, respectivamente, (denominador h2) por meio do indicador (G8) e de sua 

fórmula: 



i- total do pessoal auxiliar da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados 

(numerador Paux) sobre o número de habitantes dividido por cem mil da Região e dos 

Estados, respectivamente (denominador h2), por meio do indicador (G9) e de sua 

fórmula: Paux 
G, = 

h2 
j- total do pessoal do quadro efetivo da Justiça Federal, do Trabalho e dos 

Estados (numerador Pap) sobre o número de habitantes dividido por cem mil da Região 

e dos Estados, respectivamente (denominador h2), por meio do indicador (GlO) e de sua 

fórmula: 

k- valores recolhidos pela Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados 

(numerador T) sobre a Despesa Total da respectiva Justiça (denominador DPJ) por meio 

do indicador (11) e de sua fórmula: 
- T 

I- receitas decorrentes de execução fiscal pela Justiça Federal e dos Estados 

(numerador i) sobre a Despesa Total da respectiva Justiça (denominador DPJ) por meio 

do indicador (12) e de sua fórmula: 
i 

I -- 
- Dpj 

m- receitas decorrentes de arrecadação previdenciána pela Justiça do Trabalho 

(numerador iprev) sobre a Despesa Total da Justiça da Região (denominador DPJ), por 

meio do indicador (13) e de sua fórmula: 

n- receitas decorrentes de arrecadação de imposto de renda pela Justiça do 

Trabalho (numerador irend) sobre a Despesa Total da Justiça da Região (denominador 

DPJ), por meio do indicador (14) e de sua fórmula: 

'rend I', =- 
D P ~  



o- valores dos depósitos judiciais em processos na Justiça Federal, do Trabalho 

e dos Estados, por meio do indicador (DepJud) e de sua fórmula: 

DepJud = Depósitos - Judiciais 

p- despesa com informática na Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados 

(numerador Ginf) sobre a Despesa Total da respectiva Justiça (denominador Dpj), por 

meio do indicador (Infl) e de sua fórmula: 
Gid Inf; = - 
D P ~  

q- número de computadores de uso pessoal da Justiça Federal, do Trabalho e 

dos Estados (numerador Comp) sobre o número de usuários desses computadores da 

respectiva Justiça (denominador Ui), por meio do indicador (lnf2) e de sua fórmula: 

Comp 
Inf, = 

Ui 

r- Despesa Total da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados (numerador Dpj) 

sobre a área total em metro quadrados (m2) da respectiva Justiça (denominador matotal), 

por meio do indicador (Dm2) e de sua fórmula: 

s- total de pessoal auxiliar da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados 

(numerador Paux) sobre a área útil em metro quadrados (W) da respectiva Justiça 

(denominador m2útil), por meio do indicador (Prn2) e de sua fórmula: 

Paux 
P". = 

m2útil 

t- total de processos judiciais em papel (em tramitação ou arquivados) da Justiça 

Federal, do Trabalho e dos Estados (numerador proc) sobre a área útil total em metro 

quadrados (W) da respectiva Justiça (denominador m%til), por meio do indicador (Pm2) e 

de sua fórmula: - proc 
proc,, - 

m2útil 



Art. 16. 0 s  dados estatisticos relativos a litigiosidade serão informados de 

acordo com os indicadores e formulas seguintes: 

a- total de casos novos no 2O Grau da Justiça Federal, do Trabalho e dos 

Estados (numerador CN2O) sobre o numero de habitantes dividido por cem mil da 

respectiva região ou Estado (denominador h2), por meio do indicador (Ch2O) e de sua 

formula: CN2, 
C,,2"= - 

h, 
b- total de casos novos no l0 Grau da Justiça Federal, do Trabalho e dos 

Estados (numerador CNI0) sobre o número de habitantes dividido por cem mil da 

respectiva região ou Estado (denominador h2), por meio do indicador (Chlo) e de sua 

fórmula: 

G total de casos novos na Turma Recursal da Justiça Federal e dos Estados 

(numerador CNTR) sobre o número de habitantes dividido por cem mil da respectiva 

região ou Estado (denominador h2), por meio do indicador (ChTR) e de sua fórmula: 

d- total de casos novos no Juizado Especial da Justiça Federal e dos Estados 

(numerador CNJE) sobre o número de habitantes dividido por cem mil da respectiva 

região ou Estado (denominador h2), por meio do indicador (ChJE) e de sua fómiula: 

e- total de casos novos no 2O Grau da Justiça Federal, do Trabalho e dos 

Estados (numerador CN2O) sobre o número de magistrados do 2O Grau da respectiva 

Justiça (denominador Mag2O), por meio do indicador (Cm2O) e de sua fórmula: 



f- total de casos novos no l0 Grau da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados 

(numerador CNI0) sobre o numero de magistrados do l0 Grau da respectiva Justiça 

(denominador Maglo), por meio do indicador (CmlO) e de sua fórmula: 

C,l0= CN, . 

g- total de casos novos na Turma Recursal da Justiça Federal e dos Estados 

(numerador CNTR) sobre o número de magistrados da Turma Recursal da respectiva 

Justiça (denominador MagTR), por meio do indicador (CmTR) e de sua fórmula: 

h- total de casos novos no Juizado Especial da Justiça Federal e dos Estados 

(numerador CNJE) sobre o número de magistrados do Juizado Especial da respectiva 

Justiça (denominador MagJE), por meio do indicador (CmJE) e de sua fórmula: 

i- pessoas atendidas: total de pessoas físicas e jurídicas de direito privado não 

governamental atendidas da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados, por meio do 

indicador (PA): 
PA = Pessoas - Atendidas 

Art. 17. Os dados estatísticos relativos a carga de trabalho serão informados de 

acordo com os indicadores e fórmulas seguintes: 

a- carga de trabalho no 2O Grau: número de casos novos somado ao número de 

casos pendentes de julgamento de períodosbase anteriores do 2 O  Grau (numerador 

CN2O + Cpj2O) sobre o número de magistrados do 2O Grau (denominador Mag2O) da 

Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados, por meio do indicador (k.24 e de sua 

fórmula: 



b- carga de trabalho no l0 Grau: número de casos novos somado ao número de 

casos pendentes de julgamento de penodos-base anteriores do l0 Grau (numerador 

CNI0 + Cpjlo) sobre o número de magistrados do l0 Grau (denominador Maglo) da 

Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados, por meio do indicador (kI0) e de sua 

fórmula: 
- CN,, + Cpj,. K,. - 

Mag,. 
c- carga de trabalho na Turma Recursal: número de casos novos somado ao 

número de casos pendentes de julgamento de períodos-base anteriores da Turma 

Recursal (numerador CNTR + CpjTR) sobre o número de magistrados da Turma 

Recursal (denominador MagTR) da Justiça Federal e dos Estados, por meio do indicador 

d- carga de trabalho no Juizado Especial: número de casos novos somado ao 

número de casos pendentes de julgamento de penodos-base anteriores do Juizado 

Especial (numerador CNJE + CpjJE) sobre o número de magistrados do Juizado 

Especial (denominador MagJE) da Justiça Federal e dos Estados, por meio do indicador 

(kJE) e de sua fórmula: 

Art. 18. 0 s  dados estatísticos relativos a taxa de congestionamento serão 

informados de acordo com os indicadores e fórmulas seguintes: 

a- taxa de congestionamento no 2O Grau: numeral um (1) menos o número total 

de decisões que extinguem o processo no 2" Grau (numerador Sent2O) sobre número de 

casos novos somado ao número de casos pendentes de julgamento de períodos-base 

anteriores do 2O Grau (denominador CNP+ Cpj2O) da Justiça Federal, do Trabalho e dos 

Estados, por meio do indicador (r2O) e de sua fórmula: 

Sent,, 
= 1- 

CN2, + Cpj,,, 



b- taxa de congestionamento no l0 Grau: numeral um (1) menos o número total 

de sentenças no l0 Grau (numerador Sentlo) sobre número de casos novos somado ao 

número de casos pendentes de julgamento de períodos-base anteriores do l0 Grau 

(denominador CN1° + CpjlO) da Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados, por meio do 

indicador ( r  1°) e de sua fórmula: 

Sent,. rl0 = 1  - 
C 4 .  + Cpjlo 

c- taxa de congestionamento na Turma Recursal: numeral um (1) menos o 

número de decisões que extinguem o processo na Turma Recursal (numerador SentTR) 

sobre número de casos novos somado ao número de casos pendentes de julgamento de 

períodos-base anteriores da Turma Recursal (denominador CNTR + CpjTR) da Justiça 

Federal e dos Estados, por meio do indicador ( rTR) e de sua fórmula: 

Sent, rm =I-  
CN, + C P ~ ,  

d- taxa de congestionamento no Juizado Especial: numeral um (1) menos o 

número de sentenças no Juizado Especial (numerador SentJE) sobre número de casos 

novos somado ao número de casos pendentes de julgamento de períodos-base 

anteriores do Juizado Especial (denominador CNJE + CpjJE) da Justiça Federal e dos 

Estados, por meio do indicador (TJE) e de sua fórmula: 

Sent,, r,, = I -  
CNJE + CPJJE 

Art. 19. Os dados estatísticos relativos a recombilidade e reforma de decisões 

será0 informados de acordo com os indicadores e fórmulas seguintes: 

a- taxa de recorribilidade externa no 2O Grau: número de recursos a instância 

superior (numerador Rsup2O) sobre o número de acórdãos publicados no 2O Grau 

(denominador Ap2O) da Justiça Federal e dos Estados, por meio do indicador (TP) e de 

sua fórmula: 



b- taxa de recorribilidade externa no l0 Grau: número de recursos a instância 

superior (numerador RsuplO) sobre o número de processos julgados no l0 Grau 

(denominador Pjlo) da Justiça Federal e dos Estados, por meio do indicador (r,.) e de 

sua fórmula: 

- R sup,. r,. - 
Pjlo 

c- taxa de recombilidade externa no Juizado Especial: número de recursos a 

instância superior (numerador RsupJE) sobre o número de processos julgados no 

Juizado Especial (denominador PjJE) da Justiça Federal e dos Estados, por meio do 

indicador (7je) e de sua fórmula: 

d- taxa de recombilidade externa de acórdáos no 2O Grau na Justiça do Trabalho: 

número de recursos a instância superior (numerador Rsup2O) sobre o número de 

acórdáos publicados no 2O Grau (denominador Apublic), por meio do indicador (72Oac) e 

de sua fórmula: 
I L z2.ac = 

Apublic 

e- taxa de recombilidade externa na fase de despacho de negatória de 

admissibilidade no 2O Grau na Justiça do Trabalho: número de agravos as decisóes de 

negatória de admissibilidade de recurso de revista e recurso ordinário para o TST 

(numerador AI) sobre o número total de decisóes de negatória de admissibilidade de 

recurso de revista e recurso ordinario para o TST no 2" Grau (denominador DA), por 

meio do indicador (72OAl) e de sua fórmula: 
AI 

r,, AI = - 
DA 

f- taxa de recombilidade externa na fase de conhecimento do l0 Grau na Justiça 

do Trabalho: número de recursos ordinários somado ao número de recursos ordinários 





Especial (denominador DJE) na Justiça Federal e dos Estados, por meio do indicador 

(zintJE) e de sua fórmula: R int, 
zintJE = 

DJE 
I- taxa de reconibilidade interna de decisão monocrática no 2O Grau na Justiça do 

Trabalho: número de agravos de recursos e agravos do art. 557 (numerador Ag) sobre o 

número de decisões monocráticas no 2O Grau (denominador Decmono) por meio do 

indicador (lint2O) e de sua fórmula: 

zint,, = Ag 
Decmono 

m- taxa de recorribilidade interna de acórdãos no 2O Grau na Justiça do Trabalho: 

número de recursos internos (numerador Rint2O) sobre o número de acórdãos publicados 

no 2O Grau (denominador Apublic) por meio do indicador (lintac) e de sua fórmula: 

Rint ,. 
zint Ac = 

Apublic 

n- taxa de recorribilidade interna no l0 Grau na Justiça do Trabalho: número de 

embargos de declaração (numerador ED) sobre o número de processos julgados no l0 

Grau (denominador Sent) por meio do indicador (lintlo) e de sua fórmula: 

ED 
zint,, = - 

Sent 

o- taxa de reforma da decisão no 2O Grau: número de recursos providos, ainda 

que parcialmente, (numerador Rp2O) sobre o número de recursos julgados no 2O Grau 

(denominador Rj2O) na Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados por meio do indicador 

(Rd2") e de sua fórmula: 

p- taxa de reforma da decisão no l0 Grau: número de recursos providos, ainda 

que parcialmente (numerador Rplo), sobre o número de recursos julgados no l0 Grau 



(denominador Rjlo) na Justiça Federal, do Trabalho e dos Estados por meio do indicador 

(RdlO) e de sua fórmula: 
Rp,. Rd,. = - 
Rj10 

q- taxa de reforma da decisão no Juizado Especial: número de recursos providos, 

ainda que parcialmente (numerador RpJE), sobre o número de recurçoç julgados no 

Juizado Especial (denominador RjJE) da Justiça Federal e dos Estados por meio do 

indicador (RdJE) e de sua fórmula: 

Art. 20. Os dados estatísticos relativos a acesso a Justiça serão informados de 

acordo com os indicadores e fórmulas seguintes: 

a- total da despesa com assistência judiciária gratuita da Justiça Federal, do 

Trabalho e dos Estados (numerador JG) sobre o Produto Interno Bruto (denominador 

PIB) local por meio do indicador (AI) e de sua fórmula: 

b- total da despesa com assistência judiciária gratuita da Justiça Federal, do 

Trabalho e dos Estados (numerador JG) sobre a Despesa Pública Federal e dos 

Estados, respectivamente (denominador GT), por meio do indicador (A2) e de sua 

c- total da despesa com assistência judiciária gratuita da Justiça Federal, do 

Trabalho e dos Estados (numerador JG) sobre a Despesa Total da respectiva Justiça 

(denominador DPJ) por meio do indicador (A3) e de sua fórmula: 










